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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N" DLO44aO2S.SEGOV
pRocESSO ADM I N tSTRATTVO N" 000r6.202511C3/OOO2- 46

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CoVERNO, por intermédio do seu Agente de Contrataçâo,
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horáÍio e local indicados fará
realizar Dispensa de Licitação sem disputa, com critério de julgamento pelo Menor Preço,

Item, na hipótese dô Art. Art.75, inciso ll, nos termos da Lei n" 14,]33, de'lo de abril de 2021, Lei

Complementar n" 123, de 2006 e demais exigências previstas neste aviso de dispensa
eletronica e seus Anêxos.

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA

Dâta da sessão de julgamento das propostdsi o1\2/2o25

Link:lrttps.r',.corn pras.m2atec nÕLoq ja.com.bí

Horário de julgemento des propostes: o8:3O Hs

r. oBJEro DA CONTRATAçÃO DTRETA
.1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contrataçào por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e êxigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

,].2, 
A contratação será dividida em ltens, conforme tabela constante abaixo.

ITEM DESCRTçÃO QTD UND

1 Câmera Fotográfica 3.O Unidâde

Câmera digital tipo/semelhante/equivalente a CÂMERA cANNoN Eos REBEL T6 com DSLR digital,
lente intercambiável, montaqem de lente Canon EF / ÊF-S, sensor CMOS APS-C, tamanho aproximado-l
22,3.149 mm,resolução efetiva aprox.lS.o megapixels, processador de imagem DIGIC 4+, montagem
de lênte Canon EF / EF-S, intervalo dê lso lso 100-6400 nativo, expansível até lso l28OO, velocidade

do obturador l/4ooo s até 30 s, além de modo BULB em algumas condições disparo contínuo até cerca

de 3,O quadros por segundo, sistema de autofoco 9 pontos de AF, com o ponto central tipo cruzado,

vídeo: Full HD (,1920''1O8O) a 31pD5pl24p; HD 028O,72O) a 6Op/5Op, tela traseira 3,O" com cerca de
92o.ooo pontos (g2ok-dots), conectividade Wi-Fi e NFC embutidos para compartilhãmento de
imagens, controle remoto viâ smartphone, cartôes de memória compatível com SD, SDHC, SDXC,

bateria Pacote de íon-lítio LP-EiO, dimensões aproximadas 129,0 , lolS " 77,6 mm (L r A, P), peso

aproximado: em torno de 440-4859 (somente o corpo), Carantia mínima de 12 (doze) meses, com
assistência técnica autorizada no Brasil. Serão aceitos produtos equivalentes ou superiores, desde que
atendam a todas as especificações técnicas acima.

2 PAD de Assinatura 3,o Unidade

PAD de Assinatura tipo/semelhante/equivalente a wacom STU-S3o Signature Pad com tela LcD
colorida de 5" com resoluçâo de 8oo ' 48o pixels, tecnologia de detecçào de caneta Ressonância

eletromagnéticâ (EMR) -caneà sêm bateriâ, caneta com i.O24 níveisde pressão, aÍea êtiva da caneta:

âpÍoximadamente lO8,O '64,8 mm (.4,25" ,2,55"). Resoluçào de leitura da cânetê 2.540 lpi (non

interpolated) e taxa de rêlatório de 200 pontos por segundo. Precisào da coordenada
aproximadamente t 0,5 mm, conectividade Interface USB (alimentada via USB, sem fonte adicional).
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consumo máximo de energia cerca de 2,5 W, dimensóes (L , p , 174 ,ll mm (Ê 6,35"

chave RSA 2048 bit;, 6,86" , o,42"), pêso: cerca dê 289 g, segurança: Criptografia AES 256 b

cada unidade possui identificador de hardware único, com durabilidade superfície de vidro temperado
resistente a riscos;testado para mais de 5OO.OOO assinaturas sem desgaste significativo. Serào aceitos
pÍodutos equivalentês ou superiores, desde que atendam a todas as especificâçôes técnicas êcima.

3 Scanner dê Digitãis 3.O Unidade

Scanner de Digitais tipo/semelhante/equivalente a scanner de digitais Suprema RealScan-D

modelo indicâdo para captura de digitais "pousâda e rolada" (flat e roladâs) com captura de alta
qualidade para dedos secos e molhados; tecnologia avançada dê construção de imagem rolada (ARlc),

Tipos de impÍessão suportados: l dedo rolado (rolled),1 dedo plano (flât),2 dedos plânos (dual-flat), taxa
de quadros (frame rate) - 20 frames por segundo para captura rolada, resolução óptica: 5OO dpi, 256

níveis de cinza. área do "platen" (área de contêto / sensor): 48 ' 48 mm (r ].9" ' 1.9"), áreê de detecçào
sensívet: 45.72 , 45.72 mm, tamqnho dê imagem capturada: 9OO , 9OO pixels, padrão de qualidade de

a
rmagem: certificaçào FBI IAFIS "Appendix F" para qualidade de impressão digital, intêrface: USB2.O

(alta velocidade para dados e alimentação), proteção/hardware: Classificação "splash proof' (resistente

a respingos) para ambientes de uso mais exigentes, temperatura de operação:aproximadamente o'c
a 50 "C (algumas especificações citam .]o'C a 50 "C), umidade operacional: lO% a 9O%, sem
condensação, dimensôes físicas:84 , l7 " 63 mm, peso aproximadâmente O,54 kg, compatibilidade de
sistema operacional: Windows (várias versões) e Linux. Outras características: tecnologia "Advanced

Rolled lmage Construction" (ARIC) para rolagens, com algoritmo de detecção de deslizamento (slip)

que melhora a captura rolada, inicializaçào rápida (Fast lnitiâlization) - tempo de pronta-para-uso

-o,37 segundos, superírcie ampla pâra facilitâr capturã, até -35 % mais áÍea de detecção que modelos
similares,Serào aceitos produtos equivalentes ou superiores. desde que atendam a todas as

especificações técnicas acima.

Scanner de Documentos 3.O Unidade
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Scanneí de Documentos tipo/semelhante/equivalente scanner Kodak i26OO com tipo de
escaneamento: alimentador automático de folhas (ADF) com digitalização frente e verso (duplex),

resolução óptica até 600dpi, lelocidade de digitalizãção até 50 páginas por minuto (ppm) /'lOO
imagens poÍ minuto (ipm) em preto/branco ou tons de cinza, a 2oodpi ou 3oodpi. Em cores: êté

50 ppmnoo ipm â 2oo dpi; âté -40 ppm/8o ipm a 3oo dpi, capacidâde do alimêntador automático: 75

folhâs (papel -75 g/m2) no ADF, tamanho máximo de documento: até - 215 mm ' 4 064 mm (8,5" , l60')
para modo de documento longo, espessura / peso do papel suportado cerca de 34-4]3g/m'? (9-llo lb)

com suporte para cartôes e midia dura em alguns modelos, interface de conexão USB 2.O,

profundidade de cor dê entrêdâ/saída: câptura em cores até 48-bit; saída 24-bit. Tons de cinza com
256 níveis (8-bit), consumo de energia: em operação.32W; em espera e desligado muito menor,
dimensóes / peso aproximados: largura - 33O mm, profundidade - 160-162 mm, altura - 246 mm; peso

- 5,4-5,5 kg, volume diário íecomendado: até 4.ooo páginas/dia (algumas especificações citam "até

6.000 páginas/dia" como vãlor máximo em determinâdas condiçóes). Serão aceitos produtos

equivalentes ou superiores, desde que atendam a todas as especificações técnicas acima.
'1.2.1. Havendo mais de um ltem faculta-se ao fornecedor a participação êm quantos forêm de

seu intêresse.
,l.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por ltem, observadas as

exigências contidas neste Avi3o de Contratação Direta e seus Anêxos quanto às especificaçôes
do objeto.

FL NO

tI0

Rua 6aleria 6entit Cardoso, 20 - Cenlío. 63.70s-0oo
f
t

I



Ft N"

,r!

-:RATEUS
URA

_a
2. PARTICIPAçAO NA CONTRATAçAO DIRETA

2.]. A paÍticipação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de
Dispensa Eletrônica, disponível no endereço elêtrónico
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2.1.1. Os fornecedores deverào atender aos procedimentos previstos para
cadastro no link https:1/compras.m2atecnoloqia.com.br/ para acesso ao sistema e
operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente
ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do
Sistema ou ao órgào entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por têrceiros não autorizados.

2.2. Não podêrão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. que não atendam às condiçÕes deste Aviso dê Contratação Direta e seu(s)

anexo(s):

2.2.2. estrangeilos que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados:

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerentê, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurÍdica que se encontre, ao têmpo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de naturêza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agentê
público que desempenhe fun'çào na licitaçào ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro g rau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404,
de l5 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito êm julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico;

2.2-3.2. aplica-se o disposto na alÍnea "c" também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividadê da sançào
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a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilÍcito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão n" 746/2ow-f CU-Plenário).

2,3. Será permitída a participação dê cooperativas, desde que apresentem
demonstrativo de atuaçào en! regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre
os cooperados e atendam ao art.16 da Lei n" 14.133121e desde que pela natureza do serviço ou
pelo modo como é usualmente êxecutado no mercado em geral, não necessite de
subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e
habitualidade.

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas
os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas
atenderem ao disposto no art.34 da Lei no ll.488, de'15 dejunho de 2OO7.

3. TNGRESSO NA CONTRATAçÃO D|RETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA tNtCtAL
3.,l. O ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o cadastramento de

sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interêssado, após a divulgação do aviso de contratação dirêta,

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a

descrição do objeto ofertado,al marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data ê o
.

3.3. O licitantê deverá apresentar no momento da aprêsêntação da proposte
comprovantê do Íecolhimento de quantia â título dê garântia de proposta correspondênte
a l7o (um por cento) do valor estimedo da liciteção;

3.3.'1. A garantia de manutenção de proposta deverá ser recolhida das seguintês
formas:

| - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministerio
da Economia;

ll - seg uro-garantia, observado o disposto na Íegulamentação especÍfica da
Supêrintêndência de Seguros Privados (SUSEP);

lll - fiança bancária emitida por banco ou instituição financêira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

lV - título de capitalàação custeado por pagamento único, com resgâte pelo valor
tota l.

3.3.2.No caso de prestação de garantia de manutenção de proposta em dinheiro,
deverá ser apresentado, comprovante dê dêpósito identificado no valor acima estipulado na
seguinte conta:

BANCO DO BRASIL

AGÊNctA:237-2;

CONTA CORRENTE: 28556-0
PMC CAUCAO
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3.3.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de lO {dez) dias
úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a

licitação.
3.3.4. lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar

o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.

3.4. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operaçÕes no sistema eletrônico durante o procqsso licitatório e se rêsponsabilizar pelo onus
decorrente da pêrda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administraçào ou de sua desconexão.

3.5. o licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

3-6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta

3.7. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis traba lh istas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,
vinculam a Contratada.

3.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquêr outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;

3.1O. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de êxclusiva responsabilidade do
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

3.I'l Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à mêdia dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.12. lndependentemente do pêrcentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
seráo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.13. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecêdores poderão retirá-la,
substituila ou modificá-la, até a data e o horário estabelecidos oara abertura do
orocedimento.

3.]4. No cadastramento da proposta inicial, o fornecêdor deverá, também, assinalar
"sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.]4.1. que inexij;tem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.]4.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar
n"'123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49i

3.14.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;
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3.14.4. que assume a responsabilidade pêlas tran
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

rêm efetuadas no

3.14.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art.93 da Lei n'8.213/91.

3.14.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7", XXxlll, da Constituição.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

4.'1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação direta, será
verificada a conformidade da pÍoposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do
objeto e à compatibilidade dg preço em rêlação ao estipulado para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do êstimado pela
Administração, poderá haver a nêgociação de condiçôes mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
êpresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao
estimado pela Administraçào.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
respeitada a ordem de classificaçâo, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
para a contrataÇão.

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na
ata do procedimento da contratação direta.

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado, se nêcessário, documêntos
complementâres.

4.4. O píazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação. '

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.5.'1. contiver vícios insanáveis;

4.5.2. neo obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou
em sêus anexos;

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acíma do preço
máximo definido para a contratação;

4.5.4. náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso
ou seus anexos, desde que insanável.

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objêto, sêrá considêrada inexequível a proposta de
preÇos que:

4.6.1. for insufigiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa nãotenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem
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a materiais e instalaÇões de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a

parcela ou á totalidade da remuneraçáo;
4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

4.7. Se houver indícios de inexequ ibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para
que a empresa comprôve a exêquibilidade da proposta.

4.7.1. Considerando o cenário nacional de inflação e com o objetivo de prevenir a

apresentação de propostas com valores inexequíveis, os licitantes que apresentarem
propostas com descontos superiores a 257o (vinte e cinco por cento) em relação ao valor
estimado - ou seja, a partir de 25,O1o/o - e estiverem classificados com as melhores ofertas,
deverão, obrigatoriamente, anexar, em campo próprio do sistema, no prazo de até 02 (duas)

horas, a contar da solicitação feita no chat pelo plegoeiro, documentação complementar que
comprove a exequibilidade dE preço propostô.

. A documentação exigida deverá conter, no mínimo:

Notas fiscais recentes, entendendo-se como tais aquelas emitidas nos últimos
12 (doze) meses, compatÍveis com o objeto da licitação e que demonstrem
práticas de mercado similares ao preÇo ofertado;

Planilha detalhada de composição de custos, com indicação clara dos insumos,
mão de obra, logística, tributos e demais variáveis que compÕem a formação do
preço.

. Poderão ainda ser apresentados outros documentos complementares que
reforcem a viabilidade da proposta, os quais serão analisados pela equipe
técnica, conforme diligência solicitada pelo pregoeiro.

a

. No caso de dúvidas, poderá ser realizada diligência complementar, com o
objetivo de, enfim, saná-las.

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço.

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
nào alterem a substância das propostas;

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simplês Nacional, quando
não cabÍvel esse regime.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escÍita do setor requisitante do serviÇo ou da área
especializada no objeto.

4.]O. Se a proposta vencedora for delclassificado, será examinada a proposta
subsequente, e, assim sucesslvamente, na ordem de classificação.
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4..1]. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data
e horário para a sua continuidade.

4.12. Encerrada a anSlise quanto à aceitaÇão da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Dirêta.

5. HABILITAçÃO
5.,]. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de Contratação Direta, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
5.1.1. Habilitação Jurídica

a) no caso de emprêsário individual, inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado
da Condição de Microemprêendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificaçào da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectivã sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus ad miristradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
adm inistradores;

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alteraçÕes ou da consolidação respectiva.

h) Documento Oficial com foto válido na forma da lei e CPF do
representa nte legal da licitante.

5.12. Regularid.ade fiscal, social e trabalhista
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, medaante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procu radoria-Cera I da Fazenda Nacional (PCFN), refêrente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" ].751, de O2nOl2O14,

do Secretário da Rêceita Federaldo Brasil e da Procu radora-Oeral da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Carantia do Tempo de Serviço
(FCTS);

d) prova de inexistência dê débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresêntâção dê certidão negâtivã ôu positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n"
5.452, de l'de maio de 1943:

a
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e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pêrtinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o
objeto contratua l;

0 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do fornecegfor, relativa à atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre;

5.13. Qualifi cação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

licitantê (inciso ll do art. 69 da Lei n'14.]33, de 2O21); Na hipótese de o documento náo conter
expressamentê o prazo de validade o documento será considerado válido pelo prazo de 30
(lrinta) dias, a partir da data de sua emissào;

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercÍcio e

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

b.l. As empresas criadas no exercíclo financeiro da dispensa
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura-

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ào ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sidô constituída há menos de 2 (dois) anos.

c) comprovação da boa situação financeira da êmpresa mediante obtenção de índices de
Liquidez oeral (Lc), SolvênciarCeral (Sc) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um), obtidos
pela aplicação das seguintes fórmulas:

LC = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante
c.l. As empresas, que apresentarem rêsultado inferior ou igual a 1(um) em

qualquer dos Índices de Liquidez Ceral (LG), Solvência Geral (Sc) e Liquidez Corrente (LC),

deverào comprovar capital ou patrimônio líquido mÍnimo de 5%.(cinco por cento) dovalor total
estimado da contratação ou do item pertinente.

5.1.4. Qualifi cação Técnica
a) Comprovação de aptidão compatÍvel em ca racterísticas, quantidades

e prazos com o objeto dêsta ctntrataÇão, ou com o item pertinente, por meio da apresentação
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou pÍivado.

a.l. Os atêstados deverão referir-se aos bens/serviços fornecidos
no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária êspecificadas no contrato
socialvigente;

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias
à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endêreço atual da contratante e local em
que foram Íornecidos os bens.

b) Declaraçào do fornecedor atestando que conhece todas as
informaçôes e condiçôes locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

F( NO
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c) Em relaçào às fornecedoras coo

seguinte documentação complementar:
rá, ainda, exig ida a

c.l. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técn icos

exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição
e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 4o, inciso Xl, 21, inciso I e 42, §§2" a 6" da Lei n. 5.764 de 197l;

c.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte
individual - DRSCI, para cadalm dos cooperados indicados;

c.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de
cooperados necessários à prestação do serviço;

c.4. O registro previsto na Lei n. 5364n, arl.)O7;

c.5. A comprovação de integraçào das respectivas quotas-partes
por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da
regularidade jurídica da cooperativa: a) ata dê Íundação; b) estatuto social com a ata da
assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordiná rias; e)

três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais
ou nas reuniÕes seccionais; e 0 ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a

contratar o objeto da dispensa;

c.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa,
conforme dispÕe o art. ll2 da Lei n.5.764171ou uúa declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria nào foi exigida pelo%rgão fiscalizador.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual
descumprimento das condiçÕes de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral de Fornecêdores do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
COVERNO:

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Ceral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); (Acórdão n" 1.793/2011

- Plenário);

c) Cadastro Nacional de CondenaçÕes CÍveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantide pelo Conselho Nacional de lustiça
(www.cnj jus.brlimprobidade-ad m/consultar-requerido.ph p). (Acórdão no 1.79312011

Plenário);
d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição
das consultas das alíneas "b", "c" e'd" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica do
tCu (https://certidoesapf.a pps.tcu.gov.brl);

t\P
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I 5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de'1992, que prevê,

dêntre as sançôes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.
5.2.2.]. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência

de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das êmpresas apontadas no Relatório de ocorrências lmpêditivas lndiretas.

5.2.2.].]. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecirtento similares, dentÍê outros;

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desclassifi caçào.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado,
por falta de condiçào de participaçâo.

5.3. Caso atendidas as condiçÕes de participação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos.

5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovaçÕes constantes
do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da abertura da sessào
pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

5.3.2. O descumprimento do subitêm acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais emissores de certidÕes lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ôes) válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso dê Contratação Direta e já
apresentados, o fornecedorlserá convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

5.6. O foÍnecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstraçôes contábeis do
último exercício.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sêndo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitaçào, seja por não
apresentãr quaisquer dos documentos exigidos, ou apresêntá-los em desacordo com o
estabelecido nêste Aviso de qontratação Direta.

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação,
o órgão ou entídade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordêm
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificaçÕes do objeto e as
condições de habilitaçáo.
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5.9- Constatado o atêndimento às exigências de
habilitado.

ção, o fornecedor será

6. CONTRATAçÃO

6.]. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contrataçào, será firmado
Têrmo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.2.0 adjudicatário terá o prazo de O5 (cinco) dias útêis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas neste Aviso de Contratação Direta.

6.2.1. Alternativa mente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura dgTermo de Contrato: a Admlnistração poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (tÍês) dias, a contar da data de
seu recebimento.

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota dê
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado'l (uma) vez, por igual período,
por solicitaÇào.iustificada do adjudicatário e aceita pela Administraçào.

6.3. O prazo de vigência da contratação prorrogável conforme previsão nos anexos a
este Aviso de Contratação Direta.

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condiçôes de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. SANçôES
7..1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraçÕes

previstas no art. ]55 da Lei n.14.133, de 2021, quais sejam:
7.1.'I. dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
7.].3. dar causa à inexecução total do contrato;
7.].4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devida mente justificado;

7.'1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validadê de sua proposta;

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da êntrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

7.,l.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

7.1.10. comportar-se de modo in idôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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7.l.lO.l. lconsidera-se comportamento inidôneo, êntre outros, a

declaraçào falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da contratação direta.

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustraÍ os objetivos deste certame;

Ía

7.'1.'12. praticar ato lesivo previsto no
2013.

7.2. o fornêcedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 7.,1.1 deste Aviso de Contratação
Dirêta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 1O% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta dofornecedor, por qualquer das infraçÕes dos subitensT).1a7.112i

c) lmpedimento de licitar. e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do eBte federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.].7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta ê indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mÍlimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sançÕes serão considerados:
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.3.2. as peculiaridades do caso concrêto;
7.3.3. as circunstâncias agravantês ou atenuantes;
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
7.4. Se a multa aplicSda e as indenizações cabiveis Íorem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontadê da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.5. A aplicação das sançÕes previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demaissançÕes.
7.7. A apuração e o julgamento das infrações ad ministrativas, seguirão seu rito normal

na unidade administrativa.
7.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade, não

interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatá rio,

âri qo .lÂ l êi no lT .{ô 1o .tô .^^ct^ .lô
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observando-se o procedimento previsto na Lei n'14.133, de 2021, e su bsidiariamente na Lei no

9.7A4, de 1999.

7.1o. As sançõês por 
1Íos 

praticados no decorrer da contratação estão previstas nos

anexos a este Aviso.

a. DAS DTSPOS|çÕES GERATS

8.1. O procedimento será dívulgado no sítio eletrônico oficial do(a) SECRETARIA

MUNICIPAL DE GOVERNO e no(s) endereço(s) êletrônico(s).
8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:

8.2.1. republicar o presênte aviso com uma nova data;

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

8.2.2.]. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora
deste prôcedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequaçào das propostas ou da
documentação de haÚilitação, conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver
o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento deserto.

8.4- Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o
prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.

8.6. Nào havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superyeniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nào
haja comunicação em contrário.

8-7. Os horários êstâbelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário
de BrasÍlia-DF, inclusive paraacontagem de tempo ê registro no Sistema ê nã documentaçào
relativa ao procedimento.

4.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua va lidade ju rÍdica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde quê nào
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.
LlO. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentaçào de suas

propostas e a AdministraÇão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da conduÇão ou do resultado do processo de contratação.
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8.lI. Em caso de divergência entre disposiçÕes dêste Aviso dê Co ratãção Direta e de
seus anêxos ou demais peças que compôem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

8.]2. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
8.13. lntegram estê Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes

anexos:

8.]3.1. ANExo l!Termo de referência/Projeto Básico;

8.'13.2. ANEXO ll- Minuta de Termo de Contrato.

C E, 25 de novembro de 2025.

a

ORDENADOR(A) DE DESPESAS

Rua 6ateria Gentit Cardoso, 20 - Centío. ó3.7o0-ooo

a

I

l

Ft 
^r"é?

uRr

tt

a

t
I

I

;
I

i
!
I

i

t

.::.-..--.-------.--


